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RESOLUÇÃO Nº 2.971, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Autor: Deputado Washington José
Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Sen-
hor Gaspar Domingos Lazzari.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, 
XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Gaspar Domingos Lazzari.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.972, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Washington José

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora 
Ângela Lopes Sander.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, 
XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Ângela Lopes Sander.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.973, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Washington José

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Sen-
hor Florêncio Matias de Freitas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, 
XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Florêncio Matias de Freitas.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.974, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Washington José

Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora 
Florinda Abadia de Souza.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, 
XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora Florinda Abadia de Souza.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

RESOLUÇÃO Nº 2.975, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Autor: Deputado Washington José

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Sen-
hor Geovane Stival Lopes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, 
XXVIII, da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Geovane Stival Lopes.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.

Original assinado: Dep. Romoaldo Júnior  -  Presidente - em exercício
Dep. Mauro Savi -  1º Secretário

Dep. Dilmar Dal Bosco -  2º Secretário 

                                               

A T  O  Nº  178/2012

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Laudo Pericial Médico, da Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria de Estado de Administração 
– SAD;

R E S O L V E:

Retificar o Ato nº 009/2012, de 13.03.2012, publicado no Diário Oficial do Estado – DOE, do dia 14.03.2012, nº 25763, 
pag. 153, que reverteu à atividade a ex-servidora TEREZINHA DE JESUS FIGUEIREDO DO NASCIMENTO, matrícula 
funcional nº 5484, aposentada no cargo de Técnico Legislativo de Nível Médio, Classe “D”, Referência “MD10”, do Quadro 
Permanente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 31, da Lei Complementar nº 04, 

de 15.10.1990, conforme Laudo Pericial Médico, da Coordenadoria de Perícia Médica da Secretaria de Estado de Admin-
istração - SAD, declarando que a segurada encontra-se APTA para retornar as atividades normais, conforme Ofício nº 
1109/2012/TCE-MT/GAB-DN, de 23.10.2012 e relatório técnico de redefesa, fls. 164/167-TCE-MT.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 08 de novembro de 2012.

Dep. ROMOALDO JUNIOR                              Presidente em exercício

Dep. MAURO SAVI                                         1º Secretário

A  T  O  Nº 192/2012

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando que o artigo 40, §§ 7º e 8º, inciso II da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Consti-
tucional nº 41, de 19.12.2003, e artigo 2º, inciso II da  Lei nº 10.887, de 18.06.2004; bem como o artigo 245, inciso I, alínea 
“a”, da Lei Complementar nº 04, de 15.10.1990;

R E S O L V E:

Conceder Pensão por Morte, em decorrência do falecimento do Senhor CARLINHOS BERGAMASCO, matrícula funcional 
18960, servidor desta Assembleia Legislativa, ocorrido em 10.06.2012, com proventos calculados de acordo com os artigos 
acima citados, no percentual de 100% (cem por cento), a título de Pensão Vitalícia, em favor da Senhora PERPÉTUA ALVES 
FONSECA BERGAMASCO, viúva do “de cujus”, portadora do RG nº 1251365-2-SSP/MT, data de expedição 30.04.1997 e 
CPF/MF nº 067.107.468-79, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral nº 1.162/2012, de 12.12.2012, folhas nºs 50/52-
PG/ALMT, a partir da data do óbito, em atenção ao Processo nº 1.162/2012, de 03.09.2012. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Edifício Governador Dante Martins de Oliveira, em  Cuiabá, 17 de dezembro de 2012.

Dep. ROMOALDO JUNIOR                                  Presidente em exercício

Dep. MAURO SAVI                                            1º Secretário

ATO Nº. 190/2012
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno,
RESOLVE:
Designar a servidora MARA EULINA DOS SANTOS CAMARGO, matrícula 29945, para responder, em caráter de sub-
stituição, ao cargo em comissão de Coordenador de Cerimonial, símbolo COR, sem prejuízo de sua função, durante o 
impedimento da titular, a servidora MARA SILVIA PORTILHO FAVA DA COSTA, matrícula 16238, que usufruirá as férias 
regulamentares no período de 02.01.2013 a 31.01.2013.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 13 de dezembro de 2012.
Dep. ROMOALDO JÚNIOR   Presidente em Exercício
Dep. MAURO SAVI    1º Secretário

ATO Nº 191/2012
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a servidora CÉLIA REGINA SILVA PAIXÃO, matrícula 23168, do exercício do cargo em comissão de 
Assistente de Gabinete da Presidência, símbolo ASI-III, a partir de 12.12.2012.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2012.
Dep. ROMOALDO JÚNIOR   Presidente em exercício
Dep. MAURO SAVI    1º Secretário

PORTARIA MD Nº 045/2012

Aprova o Manual de Normas e Procedimentos da Coor-
denadoria da Escola do Legislativo e dá outras providên-
cias.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao disposto no art. 32, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
nº 677 de 20 de dezembro de 2006,
 RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos da Coordenadoria da Escola do Legislativo.
Art. 2º O Manual tem como finalidade simplificar, padronizar e aprimorar os processos existentes, tornando-se um instru-
mento de modernização administrativa e de busca constante da excelência na gestão pública.
Art. 3º Qualquer alteração, antes de ser novamente submetida à apreciação da Mesa Diretora, deverá ser elaborada pela 
Coordenadoria da Escola do Legislativo e submetida à Superintendência de Planejamento Estratégico, unidade administra-
tiva incumbida da adequação do Manual.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá, 18 de dezembro de 2012.
Dep. ROMOALDO JÚNIOR   Presidente 
Dep. MAURO SAVI    1º Secretário


